
10/04/2025

Unidade de Atendimento: 10º batalhão bombeiro militar

CATALÃO, 11 de abril de 2024.

38588695956

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE PROTOCOLO:
53936/24

ART: 102023027026;
Obs.: Sistema Preventivo Existente: 1 EXTINTOR PO 2-A:20-B:C; 5 EXTINTOR PO 20-B:C. VISTORIADOR:
ST PABLO

CNPJ: 04.478.341/0001-28AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA

AVENIDA IRAPUAN COSTA JUNIOR, QD.:0 LT.:0, Nº 87, CENTRO, OUVIDOR, 75715000

Ocupação/Uso

10º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

Observação:

Razão Social CNPJ/CPF

Finalidade Número CBMGO Projeto Aprovado CNAE Primário

Endereço

Divisão Descrição

Carga de Incêndio Área Altura Risco
544.07 m²

Quartel Responsável Data de emissão Data de validade

BAIXO

Este Certificado de Conformidade deve permanecer na edificação e ser fixado em local visível ao público.

É  de responsabilidade do responsável, a qualquer título, da edificação ou área de risco a manutenção das medidas de segurança

Estará sujeito às sanções previstas na Lei 15.802/2006 (cassação, multa, interdição, embargo e outras) o responsável, a qualquer título, que:

-utilizar ou destinar, de forma diversa de sua finalidade, quaisquer equipamentos de segurança contra incêndio e pânico instalados ou que fazem parte das edificações;

A autencidade deste Certificado deverá ser confirmada na página do
Código de controle do CERCON: 3d51831dcb644

http://www.bombeiros.go.gov.br

Telefone para dúvidas e consultas:64-34116178

11/04/2024

Serviço automotivo e
assemelhados

G-3 comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores

FUNCIONAMENTO 4731800

300.0 MJ/m² terreo

60425/21

cbmgo.catalao@gmail.com
av. raulina fonseca paschoal, 870, setor central, catalão, 75701490

CNAE Secundário Divisão Descrição CNAE Secundário
NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO

Nome Fantasia Fone
POSTO CHAPADÃO (64)34781152









MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA
CNPJ: 04.478.341/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:52:06 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2025.
Código de controle da certidão: 44C0.6879.B4CB.9A18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





             

 
ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - ECONOMICO

 
DADOS DO CONTRIBUINTE

 AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA Nome / Razão Social:

 04.478.341/0001-28 CPF/CNPJ:

 AV IRAPUAN COSTA JUNIOR, Nº87, QD. 0001, LT0206, POSTO CHAPADÃO Endereço:   CENTRO   OUVIDOR-GO Bairro: Cidade:

DADOS DO ECONOMICO

172104         Código do Economico: 

 AV IRAPUAN COSTA JUNIOR, Nº87  CENTRO       OUVIDOR-GO Endereço:  Bairro: Município:

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o   3 - Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , deCertifica-se

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

, até a presente data.OUVIDOR

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativasRessalvando

aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

 OUTRAS FINALIDADES.Finalidade:

 

 Dados de Autenticação

18365 - 1 Certidão Número: 

Lei Complementar Nº 1.138/2010 - CTM. Dispositivo Legal:  

quarta-feira, 08 de janeiro de 2025 Emitido em:  

 11/01/2025 Validade:

 LMQCiLCxtg7sCódigo Verificador:

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

©PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR - Impresso por ANDERSON HENRIQUE PEREIRA em quarta-feira, 08 de janeiro de 2025 às 11:45:50



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.478.341/0001-28
Certidão nº: 1339306/2025
Expedição: 08/01/2025, às 12:09:17
Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.478.341/0001-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br























QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN













 
 
 

Avenida Governador Irapuão Costa Junior, n.º87, Centro – Ouvidor – GO 
Fone: 064 – 3478-1152 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2024 

PROCESSO ADMINISTRAVITO nº 9379/2024 

A empresa AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º. 04.478.341/0001-28, com sede na 

Avenida Irapuan Costa Júnior, nº. 87, Centro, Ouvidor – GO, por intermédio de seu representante legal Sr. LUIZ MAURO 

COSTA FILHO, portador do Documento de Identidade n.º. 14238353 SSP-MG, inscrito no CPF sob o n.º. 012.990.301-

90, DECLARA que: 

a) sob as penas da Lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pelo Município de Ouvidor, 

e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação 

ou que invalide a sua participação no certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/93, acrescido do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal da não realização, no estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 anos; 

c) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a proposta apresentada pra participar da 

presente licitação foi elaborada de maneira independente pelo licitante e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

d) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 () MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147, de 07/08/2014; 
 () MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 () EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
() EQUIPARADOS.  

Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se 
enquadrando em quaisquer vedações constantes no § 4º do art. 3º da referida lei.  

e) Sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar cumprindo sanção por inidoneidade, 

aplicada por qualquer órgão publico ou entidade de esfera federal, estadual ou municipal; 

f) Sob as sanções cabíveis e sob as penas da lei que não possui dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do 

quadro técnico que sejam servidores da administração municipal direta ou indireta promotora deste certame. 

Ouvidor , 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 



 

Razão Social: Samma Serviços Ltda. / CNPJ: 21.419.761/0001-52 

Estação Ferroviária, n° 14, Bairro Centro, Goiandira/GO, CEP: 75740-000 

E-mail: samma@sammaservicos.com.br / licitacoes@sammaservicos.com.br 

Fone: (64) 3411-5500 / (64) 3441-3670 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins de qualificação técnica que a empresa AUTO POSTO 

COSTA E COSTA LTDA (POSTO CHAPADÃO), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 04.478.341/0001-28, com sede na Av. Irapuan Costa Junior, nº 87, Setor Central, 

Ouvidor-GO, fornece anualmente os seguintes serviços: 

 

• 115.000 litros de gasolina 

• 120.000 litros de diesel comum 

• 290.000 litros de diesel S10 

 

Totalizando o valor anual de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), conforme 

contrato de abastecimento de veículos de nossa frota. 

Atestamos ainda que, até a presente data, não há registros que desabonem a 

capacitação técnica, operacional e comercial da empresa AUTO POSTO COSTA E COSTA 

LTDA (POSTO CHAPADÃO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Catalão GO, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FABIANO FIRMINO 





             

 
ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - ECONOMICO

 
DADOS DO CONTRIBUINTE

 AUTO POSTO COSTA E COSTA LTDA Nome / Razão Social:

 04.478.341/0001-28 CPF/CNPJ:

 AV IRAPUAN COSTA JUNIOR, Nº87, QD. 0001, LT0206, POSTO CHAPADÃO Endereço:   CENTRO   OUVIDOR-GO Bairro: Cidade:

DADOS DO ECONOMICO

172104         Código do Economico: 

 AV IRAPUAN COSTA JUNIOR, Nº87  CENTRO       OUVIDOR-GO Endereço:  Bairro: Município:

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o   3 - Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , deCertifica-se

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

, até a presente data.OUVIDOR

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativasRessalvando

aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

 OUTRAS FINALIDADES.Finalidade:

 

 Dados de Autenticação

18438 - 1 Certidão Número: 

Lei Complementar Nº 1.138/2010 - CTM. Dispositivo Legal:  

segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 Emitido em:  

 12/02/2025 Validade:

 M2NnvjkKWHE7Código Verificador:

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

©PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR - Impresso por ANDERSON HENRIQUE PEREIRA em segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 às 08:08:01


